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Seção I 

Gabinete do Prefeito 
 
 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JAHU 
 

LEI Nº 5.168, DE 19 DE SETEMBRO DE 2017. 
 

Proc. 044/2017. 

Autor: José Fernando Barbieri.. 

 

CONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLICA A "FEDERAÇÃO BRASILEIRA DE ENTIDADES DE COMBATE AO CÂNCER - FEBEC". 

 

O Prefeito do Município de Jahu, Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município; 

 

Faz saber que a Câmara Municipal de Jahu aprova, e ele sanciona e promulga a seguinte Lei. 

 

Art. 1Ü £ considerada de utilidade p¼blica a ñFedera«o Brasileira de Entidades de Combate ao C©ncer ï FEBECò, pessoa jurídica de direito 

privado, legalmente constituída sob a forma de associação, inscrita no CNPJ: 10.323.256/0001-93, com sede no Município de Jahu. 

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

 

 

Prefeitura do Município de Jahu, 

em 19 de setembro de 2017. 

164º ano de fundação da Cidade. 
 

 

RAFAEL LUNARDELLI AGOSTINI, 

Prefeito do Município de Jahu. 

 

Registrada na Secretaria de Governo, na mesma data. 

 

JOSÉ CARLOS BATISTA CAMILO, 

Secretário de Governo. 
 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JAHU 
 

LEI Nº 5.169, DE 21 DE SETEMBRO DE 2017. 
 

Estabelece o Plano Plurianual do Município para o  período 2018 a 2021. 

 

O Prefeito do Município de Jahu, Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município; 

 

Faz saber que a Câmara Municipal de Jahu aprova, e ele sanciona e promulga a seguinte Lei. 

 

Art. 1º Esta Lei estabelece, nos termos do art. 165, § 1º, da Constituição, o Plano Plurianual (PPA) do Município para o quadriênio 

2018/2021, pelo qual são definidas as diretrizes, os objetivos e as metas da administração pública municipal para as despesas de capital e outras delas 

decorrentes e para as relativas aos programas de duração continuada, na forma dos Anexos I a V. 

§ 1º Fica o Executivo autorizado a modificar a unidade executora ou o órgão responsável por programas e ações e os indicadores e 

respectivos índices, bem como a adequar as metas físicas em função de modificações nos programas ditadas por leis, por leis de diretrizes e por leis 

orçamentárias e seus créditos adicionais. 
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§ 2º O Plano Plurianual compreende a atuação de todos os órgãos da Administração Direta e Indireta e da Câmara Municipal, inclusive das 

empresas em que o Município detém o controle acionário, consideradas, nos termos da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, de caráter 

dependente. 

 

Art. 2º As diretrizes para o quadriênio 2018/2021, norteadoras da execução dos programas e ações a cargo dos órgãos municipais, deverão 

seguir os seguintes macroobjetivos: 

I ï prestação eficiente de serviços públicos; 

II ï gestão adequada dos recursos em face da crise econômica e no período pós crise; 

III ï fomento de atividades geradoras de desenvolvimento econômico e social. 

 

Art. 3º As estimativas das receitas e dos valores dos programas e ações constantes dos anexos desta lei são fixadas exclusivamente para 

conferir consistência ao Plano, não se constituindo em limites para a elaboração das leis de diretrizes orçamentárias, das leis orçamentárias e das suas 

modificações. 

 

Art. 4º Nas leis orçamentárias ou nas que autorizarem a abertura de créditos adicionais, assim como nas leis de diretrizes orçamentárias, e 

nos créditos extraordinários poderão ser criados novos programas ou ações ou modificados os existentes, considerando-se, em decorrência, alterado o 

Plano Plurianual. 

 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 

Prefeitura do Município de Jahu, 

em 21 de setembro de 2017. 

164º ano de fundação da Cidade. 
 

 

RAFAEL LUNARDELLI AGOSTINI, 

Prefeito do Município de Jahu. 

 

Registrada na Secretaria de Governo, na mesma data. 

 

JOSÉ CARLOS BATISTA CAMILO, 

Secretário de Governo. 

 

 

2    No. 810  Semana de 22 a 28 de setembro de 2017  Doe Medula Óssea. Salve uma Vida!  
 



 

ñRIBEIRO DE BARROS ï HERčI NACIONALò           

     
άW!I¦ /!tL¢![ 5h /![4!5h C9aLbLbhέ 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 
  Doe Medula Óssea. Salve uma Vida!   No. 810  Semana de 22 a 28 de setembro de 2017        3 



 

ñRIBEIRO DE BARROS ï HERčI NACIONALò           

     
άW!I¦ /!tL¢![ 5h /![4!5h C9aLbLbhέ 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 
 
 

4    No. 810  Semana de 22 a 28 de setembro de 2017  Doe Medula Óssea. Salve uma Vida!  
 



 

ñRIBEIRO DE BARROS ï HERčI NACIONALò           

     
άW!I¦ /!tL¢![ 5h /![4!5h C9aLbLbhέ 

 

 

 

 
 

 
 

 

 
  Doe Medula Óssea. Salve uma Vida!   No. 810  Semana de 22 a 28 de setembro de 2017        5 



 

ñRIBEIRO DE BARROS ï HERčI NACIONALò           

     
άW!I¦ /!tL¢![ 5h /![4!5h C9aLbLbhέ 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

6    No. 810  Semana de 22 a 28 de setembro de 2017  Doe Medula Óssea. Salve uma Vida!  
 



 

ñRIBEIRO DE BARROS ï HERčI NACIONALò           

     
άW!I¦ /!tL¢![ 5h /![4!5h C9aLbLbhέ 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
  Doe Medula Óssea. Salve uma Vida!   No. 810  Semana de 22 a 28 de setembro de 2017        7 



 

ñRIBEIRO DE BARROS ï HERčI NACIONALò           

     
άW!I¦ /!tL¢![ 5h /![4!5h C9aLbLbhέ 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

8    No. 810  Semana de 22 a 28 de setembro de 2017  Doe Medula Óssea. Salve uma Vida!  
 



 

ñRIBEIRO DE BARROS ï HERčI NACIONALò           

     
άW!I¦ /!tL¢![ 5h /![4!5h C9aLbLbhέ 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 
 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 
  Doe Medula Óssea. Salve uma Vida!   No. 810  Semana de 22 a 28 de setembro de 2017        9 



 

ñRIBEIRO DE BARROS ï HERčI NACIONALò           

     
άW!I¦ /!tL¢![ 5h /![4!5h C9aLbLbhέ 

 

 

 

 

 
 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JAHU 
 

LEI Nº 5.170, DE 21 DE SETEMBRO DE 2017. 
 

Dispõe sobre as diretrizes para a elaboração e execução da Lei Orçamentária de 2018 e dá outras providências. 

 

O Prefeito do Município de Jahu, Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município; 

 

Faz saber que a Câmara Municipal de Jahu aprova, e ele sanciona e promulga a seguinte Lei. 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º Esta lei estabelece, nos termos do art. 165, § 2º, da Constituição Federal, as diretrizes e orientações para elaboração e execução da 

lei orçamentária anual e dispõe sobre as alterações na legislação tributária. 

 

Parágrafo único. Além das normas a que se refere o caput, esta Lei dispõe sobre a autorização para aumento das despesas com pessoal de 

que trata o art. 169, § 1º, da Constituição, e sobre as exigências contidas na Lei Complementar Federal nº 101, de 4 de maio de 2000. 
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